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INSTITUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
 

Os Controles Internos da Administração Pública vêm alcançando cada vez               mais destaque e 
relevância no ordenamento jurídico. A consolidação vem através de normativas gerais tanto na esfera 
Nacional como Municipal. 

A Lei Federal nº. 4.320/64, art. 75 a 81, que contém normas gerais de Direito  Financeiro, criou as 
expressões Controle Interno e Controle Externo e dispõe sobre controle interno no âmbito da 
Administração; 

O Decreto- Lei nº. 200/67 prevê a atuação do controle das atividades da  Administração Federal 
em todos os níveis e em todos os órgãos; 

A Constituição Federal de 1988, art. 70 e 74 criou a expressão Sistema de  Controle Interno, o qual 
deve ser mantido, de forma integrada, por cada Poder da Federação. Dentre as funções atribuídas aos 
responsáveis pelo Controle Interno está a de apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão 
institucional, dando ciência ao Tribunal de Contas de qualquer irregularidade ou ilegalidade. 

No município de Pérola o Sistema de Controle Interno, foi criado pela Lei n.º 1.206 de 27 
setembro de 2007, e alterada  pelas leis, Lei nº 1.300 de 19 de junho de 2008, Lei nº 1.557 de 27 de 
outubro de 2010, Lei nº 1.871 de 28 de junho de 2013 e Lei 2.951/2020 de 30 de dezembro de 2020, 
em que as mesma instituem  o Sistema de Controle Interno do  Poder  Executivo Municipal e cria a 
Controladoria Interna do Município. 
 

PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO 
 

O Controle Interno deve avaliar, por meio de atividades de controle preventivo e corretivo, os 
atos de gestão, os processos e procedimentos operacionais e os controles internos administrativos, 
focando na melhoria da qualidade dos serviços prestados, na racionalidade dos gastos públicos e no 
combate ao desperdício. 

As atividades planejadas para o ano de 2024 foram compatibilizadas de acordo com a 
disponibilidade de execução da equipe de controle interno, dado ao fator do número reduzido do 
quadro funcional, o que levará, a princípio, a aplicação pelo método de amostragem. 
 

FINALIDADES 
 

O sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem as finalidades de avaliar a execução 
dos instrumentos de planejamento e execução dos programas do governo e orçamentos;  

Comprovar a legalidade dos Atos e Fatos da Gestão;  
Controlar operações de crédito, garantias e avais, direitos e deveres da entidade;  
Avaliar Resultados;  
Apoiar o Controle Externo; 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
O Plano Anual de Trabalho constitui-se no escopo da Unidade de Controle  Interno,  definindo  as  

suas  principais  ações,  onde  o  planejamento  foi elencado pelos principais aspectos: Materialidade, 
Relevância e Criticidade. 

O Presente Plano consiste na planificação de atividades de fiscalização, acompanhamentos e 
monitoramentos no âmbito do Poder Executivo. 

A controladoria do Município de Pérola-Pr visa desenvolver sua atuação por meio de uma ação 
de vigilância, preventiva e orientadora das unidades administrativas, bem como busca promover maior 



 

 

interação entre as Unidades  de  Controle  Interno,  focando  na  melhoria  da  qualidade  dos  serviços 
públicos prestados, na contenção de desperdícios, na racionalidade dos gastos e na                intensificação da 
transparência pública.  

Propõe também estabelecer mecanismos de controle para que a administração siga os 
princípios constitucionais previstos no                art. 37  da Constituição Federal  como a Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.



 

 

Este documento representa o Plano Anual de Trabalho do Controle Interno, do Órgão de 
Controladoria Interna do Município de Pérola, referente ao exercício de 2024. 
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Elaborar e Publicar o Plano Anual 
de Trabalho    das atividades do 
Controle Interno para o exercício 
de 2024 

UNIDADE DE 

CONTROLE 

INTERNO 

             

Auxiliar e assessorar todos os 
órgãos do município e ao 
Prefeito municipal em assuntos 
pertinentes ao controle interno, 
observadas as competências 
técnicas da 

controladoria municipal 

 

APOIO A 

ADMINISTRAÇÃO 

             

Treinamentos/Capacitações UNIDADE DE 

CONTROLE 

INTERNO 

             

Apoiar o Controle Externo 
no Exercício de sua missão 
Institucional 

APOIO AO 

CONTROLE 

EXTERNO 

             

Verificação da emissão de 
Alertas pelo TCE/PR, com 
constatação das medidas 
saneadoras adotadas 

APOIO AO 
CONTROLE 
EXTERNO 

             

Encaminhamento e resposta das 
solicitações e questionários das 
demandas do TCE/PR 

APOIO AO 

CONTROLE 

EXTERNO 
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Acompanhar o limite das 
despesas com pessoal e em caso 
de extrapolação recomendar ao 
executivo tomar medidas para 
ajustar o índice. (Simular no 
índice os contratos com 
estagiarios) 

 

RECURSOS 
HUMANOS 

             

Acompanhar a realização das 
Audiências Públicas para 
avaliação das metas fiscais. 

 
CONTABILIDADE 

             

Acompanhar os limites 
constitucionais de aplicação 
em  Saúde (filas para 
agendamento de 
consultas/exames/procedime
ntos) 

 
SAÚDE 

             

Acompanhar os limites 
constitucionais de aplicação 
em Educação (fila de espera 
de vaga/ portal da 
transparencia) 

 
EDUCAÇÃO 

             

Acompanhar os registros, 
controle e inventário de bens 
móveis e 
imóveis 

 
PATRIMONIO 

             

Acompanhar a Agenda 
de Obrigações do 
TCE/PR. 

APOIO AO 
CONTROLE 

EXTERNO 

             



 

 
 Acompanhar o desenpenho 

na avaliação de políticas 
públicas ProGov 
(Nota mais baixa 2023, 
setor de Administação)  

 
APOIO AO 
CONTROLE 

EXTERNO 

 

             

Acompanhar por amostragem a 
execução/documentação e 
verificar a adequação dos 
procedimentos licitatórios frente a 
nova lei de licitações 

 
LICITAÇÃO 

             

Acompanhamento do PPA, LDO 
e LOA 

PLANEJAMENTO              

Monitorar o serviço da Ouvidoria 
Municipal instituído pela Lei de 
Acesso à Informação, verificando 
a execução e efetividade e fazer 
recomendações se for necessário 
(ouvidorias não respondidas) 

 

TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA 

             

Acompanhar e analisar a 
disponibilidade das informações 
no Portal da Transparência do 
Município. Verificar a disposição 
das funcionalidades, e no caso de 
carência de documentos e 
informações, recomendar os 
ajustes e inclusões 

 
 

 
TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA 

             

Analisar a avaliar os índices ITP- 
Índice de Transparência da 
Administração Pública. Verificar 
itens não atendidos no ITP do 
município de exercícios 
anteriores e realizar as devidas 
recomendações a administração 

 
 

TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA 

             

 

Verificar os requisitos de 
qualidade e segurança das 
informações dos sistemas 
informatizados do municipio e a 
assim como dos documentos e 
arquivos impressos. 

 
 

ADMINISTRAÇÃO 
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Inspecionar o quantitativo de 
horas extras pagas pela 
administração, ferias em dobro e 
desvio de função 

 

RECURSOS 

HUMANOS 

             

Verificar por amostragem a 
distribuição e controle de 
medicamentos (armazenamento 
e fornecimento); 

 

SAÚDE 

             

Verificar por amostragem 
qualidade da merenda escolar 
da Secretaria Municipal de 
Educação (armazenamento e 
fornecimento); 

 
EDUCAÇÃO 

             

Acompanhar o andamento de 
execução de Obras/ Obras 
paralisadas 

OBRAS 
 

             

Avaliar a adequação, a 
conformidade e a 
proporcionalidade dos cargos e 
funções de direção, chefia e 
assesoramentos da gestão 

 

RECURSOS 
HUMANOS 

             



 

 
 

 
 Contratos por RPA suas 

justificativas para essa 
modalidade e solicitação da 
demanda 

RECURSOS  
HUMANOS 

             

Contratos dos estagiarios, 
publicação das listas dos 
candidatos, classificação no 
portal da transparencia/site do 
municipio e solicitação da 
demanda 

 

RECURSOS 
HUMANOS 

 

             

 

Fiscalizar preventivamente as 
solicitações/pagamentos de 
diarias 

 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

             

 

Fiscalizar preventivamente 
potencial fracionamento de 
objetos a partir das 
disposições trazidas pela Lei nº 
14.133/21 

 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

             

 

Elaboração pela gestão do 
Plano de Contratações anual 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 

             

 

Fiscalizar preventivamente  o 
sistema Frota  

 
ADMINISTRAÇÃO 

 

             

 

               

 

               

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O plano de trabalho e suas atividades contempladas neste documento poderá sofrer alterações 

ou revisões ao longo do ano devido alguns fatores como:  treinamentos, atividades não previstas 
primordiais para o momento, atendimento ao  controle externo, trabalhos especiais, etc. 

Os resultados dos trabalhos serão encaminhados ao entendimento do Chefe do Poder Executivo e 
aos Secretários das pastas envolvidas, para tomarem ciência e aplicar as deliberações que se fizerem 
necessárias. 
 

Pérola, 20 de maio de 2024. 
 

Hélio Roberto Azedo Filho 
Controle Interno 


